
CÂMA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LE 

Nao 1.300-F, DE 1999 
(Da Sra. Angela Guadagnin) 

Oficio ("1 no 248106 

EMENDAS DO SENADO FEDEML AO PROJETO DE LEI No 1.300-D, 1 

de 1999, que "Atera a redação do art. 260 e acrescenta artigos à Lei no 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Cdança e do Adolescente."; 

I 

tendo pareceres: da Comissáo de Seguridade Social e Família, pela 
rejeição das emendas do Senado Federal (relator: DE$. RQBERTO 
GOUVEIA); da Comisçlo de Finanças e Tributaqso, pela adequaqâo 
financeira e orçamentária e, no mbrito, pela rejeiqão das emendas do 
Senado Federal (relatar: DEP. FÉLIX MENDONÇA); e da Comissão de 
Constituição e Juçtip e de Cidadania, pela inconstitueionalidside da 
Emenda no 1 e pela constitucionalidade, juridicidade e tkcnica legislativâ 
das de nos 2 e 3 (relator: DEP. JOSÉ EDUARDO CARDOZO). 

SEGURIDADE SOCIAL E FAM~LIA 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÁO (MÉRITO E ART. 54, RICD) 
CONÇTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

Proposição Sujeita à Aprecia@o do Plenarica 



1 - Aui6grafos do PL "1.300a99, aprovado na C5mara dos Deputados em 8610"PO4 

II - Emendas do Senado Federal ( 3 )  

I I I  - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

IV - Na Comiss-o de Finanças e Pibutação: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão - - 

V- Na Comisslo de Consti tui~k o Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

AUIÓGRAFOÇ DO PL 1.300-D/99, 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 06/07/2004 

Altera a r*f;áo do are. 260 e 
acreseenb arL%gos à L e i  no 8.069, 

13 dei julho 1990 -- Es-mgo 
dia Cri-a e do -c-lsseenb. 

h .  â0 O wt=. 260 dsi h+ ae 8.069,  I3 h 

jolhs de 1990 - Es$stugo & Cxisraw e ela Wlescmb, pr rs r  

a vlgozw c- a a-fote r o: 

"Ut. 2". 08 coalrauinars p e c b  

sfimm dmqhs aos -dos W 

essas ia-gs 



Reaci-i dev-de, apura& a s  pessoas "&&as 

I - não -cla8 ou rsdaz sabes  

beasficias ou deduqões a vígoz; 

- não p d w 6  3es 

& m s a  operociona1 na spuxaee do luero r 

znz - p&er& ser dsa 

o iacisa T I  do caput deste artigo I n  



4 

da erizaenw a= 

~ C I Q ~ S S ~ Q B : ~ ,  Q&&o OU 

d r p s t o  wag 6 s ~ ; t .  """8, me, ab~si-~ a 

COPS%~U~@@ F d z d .  @ (mD 
U t ,  A h4L ne 8.869, P M  3j\lU0 1990 - 

EsakaÊ=-,  da Cri -~a  e do -brboPescanLe, pssa a viqozat 

acresci* c?los swia-  a e g s s :  

"Axt. 2bOA. As oxhjes & &a 

clnsposbs no =L. 266 ser" oexarcih: 

I - ne caso' W pessoas jur+dácas 

te, ate a &h & 
to da 1' (pr 

osto por es e v a ,  sxssser= a ap@o caG e 

TgX -. no caso &s pssoas fisiers, a G  



in&agão  elo valor a s e  Waziàa .  

Ale. 268B. a doa~ões & 

azt. 268 d s s b  h i  p 

su erro lacas. 

co.  ELs dor-s ah%uuatrlrrr 

e&&e dava ser dqosies ibs  - s a n a  

Pessoa Juriel*ea) s snelrirev do 

WJ (CadasWo ESaciand 

Pessoa Jurf&ea) a9 ( C a b s b o  & hssaae 

Fbsi~as)  do doador; 

m - b(tr h h q & e  o vdes 



P Me asa * doa-&o rn bms, a 

prer ia  eu zelaHo 
.ara ao cqrovaual;e?, 

alieina-So, a CPP (Cadastro & Pessoas 

F r s i a s )  ori J (CadssL-8 Nacional . Pessoa 

J O Í F ~ & ~ )  8 011&-"~1p ~ O J  ~ ~ a f í a & ~ 8 3 .  

f$ 3 O  Pshrá S ( ~ E  &mnsa& a 

ree- =anda, 

emeificados nos inc l sos  If a V de capa8 das* 

az.tigo ; 

o repasse dos &&s 

aç:. 260D, Na hipótese & doa@@ m 

bsrrra, o dc-ac3ss de-=&: 

&e 

os b m s  &ados na 

deelua@o bens - e m e i t o s ,  ser &a- 

& m s s m  f k s i a ,  e esc-.ia-rao&s, na a r a  

prssoá "%&ca; 

ILSL -- ~aasi-za  c m e  a s  mms 

h a d o s  : 



b) no caso s pesso~b-$ j u r i & a ~ ~  0 

vaho- c o a m i l  dos beas. 

pelo v d o r  & 

~o ser& corisialsrado = &te naiçk ddo valor &r 

por autoridade ju&cikia .  

$ Na hipóaae do $ la b s t e  ~ e g o ,  

a autor+-e T i s a l  p o b  regIuwer nova avala@o 

&s & Icsgisla6s b M a s b  & 

regera os azLs. 2696 s 2600 d e s a  U& &v= ser 

u d o e  pelo coattf iafsb por rroa prazo dr, S 

(cinco) =as, para fins & cqxavaç&e h c3Lahqge 

permta a Seczeeria & W e s i a  Fe-xal, 

E L E t .  260P. O& óqgos  rseoasáveÍs pela - 
a N a e L e n d ,  



&sa L e i .  - 



9 

X ' -  o o&en&io  de sws -emi%es; 

- as a ~ h s  prãari&rias -)ata 

w t o  h cz iaw 
e ao adolescsnb; 

X X X -  0s z ~ i s i - s  paPa a apressata~so 

de pxojetas a se-- $mefieiaba c9-n rea l sos  &r 

Jlãnrdibs N a ~ ; b ~ d ,  Es$8dU&s e mnicipas pma a 

C=%-- e e Melesctoabt 

aaa atas mo-cadlerrkio e o vaor re-eraos 

previstos para -1 

pra5r~C6: 

V - o lo- doa ramzsss r-egdlos e a 

respaceva &senagSa, por pxo"ke s 

W - a strcplfa@s das resulladocrr cSos 

projetos b a f i c l a d o s  cortr reeersos dos dos 

Nacional, E s b d u e s  e, m i e i p a i s  pms a Criaw e 

Q lesem te. 

Par-ig-&a co. Nas sessões plmkias 
BLos Csxrselhos Mscioasl, Est - 
doa Dirokatas  & Cleiaaw do 

caaro mrr cBci aualia@o aplicrigQa 

sol, os Conr@l%sos p 

consulwria e assessoria audaclles p a l i a s  

rabl p s * s  

socibs , tr"L,u&;a-ias, ecoa jazifioris e 

con-ais 

rca, a l o  da 



p b ~ g c a ç ~ o .  

Ut. -voga-ss o as"c. 1' do D e r a t o  nQ 734, 

& 5 a r i l  & 1993, e o inciso B & ut, 12 clai Lcri  a' 

9,250, drr 26 & dez 

l E r n e w h  do Semdo ao 1ProJ&o de hi 
da C no 51, de 2W (no 1.300, 
de 1N9, m de o-igem), que 
""atem a r&@o do -rt. 2a e 
aclrescenta migos h Lei no 8.069, de 
13 Be jiilho de 1990 -- Esahita da 
QIrlanw e do Adolescente." 



Emenda ni' l 
(Cormponde B Emenda n" - CAE) 

CPiança e do Adolacmre, na. f o m  pmpsta p10 art. Ia do Projeto, a segulnte 
&c-o: 

((k. l0  .........*..*,..... ... ..*.e* a * * *  e.... ag.....**..., a ..*..e *e..~a*,.4.aee.oe.~*9~~..e#~.**..a...*.a-**.*.a 

%Arl. 260. Os conh%buin& pde6o efehiar d o a c h  86s hindos 
Nacional, Esladuais ou M ~ c  para a Crianp e o Adolescente 
- sendo asas int nte Wiizida do Irnposto de Renda, 
obedecidos os seguhres liniites: 

dc Renda devido, qurado pclas 
corn base no lucro real, a ser 

estabelecido em Decreto do Presidente da liepública: 
II - 6% (seis por cento) do Imposto de Renda devido, apurado 

pelas p s o a s  físicas na declaraçRo de ajuste anual. 

$ 1°0vaior&d ç"o de que o inciso lf do caput date 
artigo &pende da sp@o PIO mdeto mmplet~ de deelaração de 
"uste anual. 

4 2' 0 limite de que o Bnciso I1 d deste artigo deve 
ser obwwado em conjunto com as aplica rievk~ no inciso I 
do a. 26 da Lei no 8.313, de 23 de de= 1991, e no art. 1" 
da Lei no 8.685, de 20 de julho de 1993. 

6 3" Os Conselhos Nacional, s e Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente ritinos de urilizaçao, por 
meio de planos de apbcação, díis doações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necesssui gercen~al pasa incentivo ao 
acolhimento, sob a f o m  de a, de criança ou adolescente, 
Ó f i o  ou abadonado, na f o m  do disposto no art. 227, 5 3O, inciso 
VI, da Consiimição FederaI.' m)" 

E - s e  ao art. "6-A áta Lei rn" 8.069, de 13 de julho de 1990 -- Esbnito 
Crimça e do Adolescente, ac-escen~"do pelo afl. 2' do Projeto, a sewintc Iudaqão: 



'A~pb. "-A, h s ~ k s  de doafio díqmm no a 260 
e x e ~ l b s ,  no e s o  &s pessoa fisics9 até a da& ;i efe~va envega 
da d e c l m ç h  de ajuste md.  

9 1 9 s  doa$& efehab ~ 1 %  p s  fisim epatn I" de 
.iawiciro e a B-h da tfel%va da k l m e & o  pdefio ser 
dedwib: 

I - m declmch de ajusk q r ~ e s i b d a  relativa ao ano- 
cafeoda-io anterior; ou 

II  --- ria declmç"o de ajw P ciprese~hh no mo s 
relativa ao anecalendárío em 

(i 2" AS P ~ S O I S  fisiw que en(regmm suas d e c l " r a ~ k  de adusre 
anual fora do p n h  se b e f i c M o  da deduç8o das doaspa de 
que mia mia Li. 

" OS fmulánm da d@lm@o mual de I sto de Renda da 
Asica c o ~ ~ f i o  cmp pdpdo a i ção do valor a 

ser deduzido.'" 

Emenda no 3 
(Cerrespsn& B Ememda na 3 - CAE) 

De-se ao art. 5'' do Projeto a 
""Part. 5" Revoga-se o inciso I do m. 12 da Lei no 9.250, de 26 de 

dezembro de 1395." 
Senado FederaI, em 14 de f é v e ~ h  de 2 W .  

Senador Rcnaui Galheitios 
Presiden~ do Senado Fded 



C M ~ L Q  VI1 
DA FAM~LIP~,  DA CRMNCA, 6)6 ADOLESCENTE W W S 0  

í b  =lave! entre o 
hornern s a mulher oom en iar, devendo a lei facilim wa sonvmâo m 
casamento. 

$ 4" Entende-se, tmbérn, como e n ~ u e  dànniliar a munidade Pomada por 
qualqutll dos pais e 

$ 5" Os &atos e deveres referentes i sociedade oonjuml & exercidos 
iguatmenle pelo hornem e -\a mulhm. 

§ 6" O mio civil pode ser dissolvido -10 divórcio, após prévia sepwaçào ' 
judicial por mais ana nos casos exlprmms em lei, ou compvdida sefraraea de faro 
por mais de dois mos. 

8 7" Fundado aos prindpios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsbrvel, o planejamento fmiliar t livre decisão do casal, comptindo ao Estado 
propiciar recursos educacionais e cos pma o exercicio desse direito, vedada qualquer 
foma coerdtiva por parte de insti oficiais ou mada. 

$ 8 "  0 &tado isbência à faraília na pessoa de cada um dos que a 
in te~am,  cnando memimos para wibk 8 violência no ânibito de suas relafls. 

~fi.'227. É dever da fmília, da w e i a e  e Bo Estado asseprar ti criança c ao 
adolescente, com absolub pioridade, o direito à vi& ?a aúde, à dirnmta$o, ii educaçào. ao 
lazer, à profissionafiwo, à cul- à dignidade, ao to, % liberhde e i oonvivéncia 
hrniliár e comunicária, a l h  de eolocá-los a salvo de to& foma de nqligènciai, 
discriminaçào, exploraao, wolbcia, çnieb&de e opr&o. 

(i l0 O &tado promover%i pro de assiaência integral P saúde da criança e 
do adolgsrente, admitida a panicipação 
squhtes preceitos: 

t - aplicaçào de percenrual dss re~mos púiblicos destlliados i saúde na mistência 
inatm+infaril; 

I1 - cria60 de p de p~venção e alendinimto qsidizado para os 
p~s#iorm de deficiência f isi  a1 nu menbl, h corno de in 
adolescente porrador de defici&&a, medi- o &namato para o $.abalho e a convivhcia, 
c a facilitação do acesso aos bens e servivs mlelivo$ de prsconceitos s 
obstaculos arquitezõnjcos. 

8 T' A lei d i p r % ,  sobre nomars de @o dos logradouros e dos edificios de 
uso público s de fabncaeo de veículos de oee oo!elivo, a fim de g 
adequado às pessoa portadoras de deficiência. 

3 O  O dirí?i@ a p t  eswd abm& os seguintes aspc(os: 
I - idluk; ~riuiinasr U~UOTL~ mos ÇIEU~ adlllissãO ao a^abalho sbsewado o 

Jisgosto ao m. 7O, 





T ~ L O  vma 
WS C R I M E  E DAS MFMC~ES ADMMI 

C A P ~ L O  nn 
DAS I N F M ~ ~ ~  mMNI WAS E DAS DI%POSI["")E SmAIS E 

TMNS~ORIAS 

Arl. 259. A Uniou, no prazo de 90 (novata) dias wnrados da publicação deste 
Esltahr(o, elabrará projeto de lei dispsndo sobre a GAafio OU ahptaç80 de scus 6%"~ às 
diretrizes da politia de atendimento fixadas rio &. 88 e ao que stakle o T a l o  V do 
L i m  11. --s 

Parámfo úmm. Compete aos Esladbs e Mumcipios p r o m o v m  a adaptação de 
seus órgãos e p m g m s  às di~"etrim e pWacípjos estabelecidos nela  Lei. 

AH$. 260. Os conlãibuinw @e60 dduair do imposto devldo, na da1arac;ão do 
hpsslo sobre a Rmda, o total das doages d tas aos Fundos dos Direitos da Cnmw e do 
Adolescente - nacional, eãtaduais ou mwiicipais - devidamente comprovadas, obedecidos OS 
limites estabelaidos an B a t o  do -idate da República. 

Arrigo. cupui. com r4dCIçPo Lei n08.242, dc 1 2 / l W I ~ Y l .  
$ 1 " (Revogado pela Lei no 9.532, de 1 O/ 131 997). 
4 2" Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional das Direitos da Criança e do 

Adotescate f i x m  critenos de urilização, amv& de plmos de aplicaç"o d a  dosa@= 
subsidiadas e d m a i s  mim, aplicando necessarímente percenmal para inentivo ao 

to, sob a forma de parda, de ~riança ou adol te, drf%o ou abandonado, na 
foma do disposto no EM. 227,s 3O, Vi, da Constihiçào Fsderal. 

4 3 O  O Bepariamento da Receita Fsderd, do Ministério da Economia, F 
Planejamento. regulamatará a mprovação  das doa@@ feitas aos Fundos, nos t m o s  deste 
artigo. 

4 4 O  O Minislho Público det & e ~ n  @da comam a foma de 
da apliea@o, pelo Fundo Municipal dos 1Direiros da Cnmça e do Adolaceak, dos inwndves 
fiscais referidos neste aítigo. 

* ,6 4"acrescidopela toi n"8.242, de I2/10/1991. 
bbrl. 261. A iGalra dos Conselhos Municipais dos Db~rss da Griang e do 

Adoleswte, os ~dms,  imcri@ex e alma* a que se ~efam os, arti~s 90, pdgrafs 
úiiico, e 9 1 data Ldi scI"ãO cfetdus iie a atltobidde judiciaria dia wmau a 
pertencer a entidade. 

Par%pfo Uiaico. A aos &iados e Municípios, e 
os E d o s  aoã Municípios, os s e atividades pnvislas nesra 
Lei, @o logo estej-rn &ados os Consdhos dos Direitos Ba hanp e do Adolescenle nos 
seus respectivos nívc%s, 



LEI No 8313, DE B DE DEZENRO DE 1991 

O PMSmEF"$E DA ~ P ~ B L I C B ~ ,  Iaw s8k que o CONGRESSO 
NACIONAL d w &  e eu sarisiono a 

Ari. 26. O doados ou d d u ~ r  do impsúo devido na 
do Imsto sobre a mente conh.ihidns em favor de 

vados de amrdo com os d ip i t ivss  d m  Lei, tendo como base os 

I M, MO das p w d s  fisiw, o i t a  por oento das d o a m  e sessenra pr cento 
dos paminios; 

I? - no caso das pessoas j d d i  com b~ no lucro d, .quarenta p r  
cento das doa- e Irinta por c m  dos 

a juridia m%u&da oúrn base no lucro ml abata as doa@= e 

patrscinios como despm operacional. 
tj 2" O valor m k i m  

muahente pelo Presidente da da renda cnbulável 
das pessoas físicas e do impost as com base no lucr~ 
real. 

6 3" Os beficios dc que tra,ta &e arti@ não cxclum ou d u z m  oulros 
ben-ficios, abatimentos e deduçõeâ em vigor, em especial as doações a entídades de 
utilidade pública efehiah poí peâsoas R s i w  ou jurídicas. 

4 4' (Vedo).  
4 S0 O Poder Executivo g"s $0 valor r@al das 

m favor de p m j e ~ s  ativmente O este Copfnilo. 

Put .27. A doa@o ou o io não pdwh âer efetuada a p 
vinculada ao agente. 

gemte, acionista ou sócio, na d ou nos doze rneseç anteriores; 
u, inclusive os afins, e os dependentes 

dores, aeionism ou s 6 - í ~ ~  de p.wa 
j\nidica vinçulada w doador ou pambdor,  nos b m o s  da dhea anlenor, 



C)  fim ~ s a s  IU~dica da qud o dodor ou p a b ~ d o r  e j a  &cio. 
Ij 2" Nãc, %e mns .uiadads as iansllmim eulliipais sm 611s Iumtivss, 

cr iabs pelo doador ou nahr, desde que devidmmte mnr;li&íb e 
a W ,  %3 forna d8 
' I" redaq20 8080 p f o  Lei n 0.8 74,& 2319 1/1999. 

imos de fonomb i atividade 
audiovisual e dá outras pvidhcias. 

O PRESIDE~TE DA R E P ~ L I C A  
Faço saber que o C o n p s o  Nacional decreta e eu sanciono a sepinte Lei: 

ArC, I 0  Ate o exw&sio fiscal dc 2003, inclusive, os çontnbuinta d & o  dsduzir 
do aposto de renda devfdo as qum~as r%ferenrs a investimentos feitos na pFodu@o dc 
obras audiovisuais cinmatomcas brasií~m de produção in derite, mnfonne 
definido no art. 29 in~sos I1 e 111, e na W. 39 incims I e 11, da Lei I ,  de 8 de janeiro 
de 192,  mediante a aquid*~ de quoh rep vas de direitos de comercialiação sobre 
as refedas obras, desde que edes investi m mlizados no mercado de capitais, 
em ativos previstos m lei e autorizados pda GQmiss%o de Vafores Mobilisrios, e os pmjetos 
de produeo tenham sido previamente aprovados gelo Ministho da Gulma. 

9 l0 A respowbilidade dos adquirente C limitada à intedizaçào das quotas 
subscri~as. 

$ 2" A dedueo previ- rime d g o  &h i i n i i t d  a tr& 
devido -1% pessoa fisicas e a um por m o  do irnposro devide pias 

ores aplicados aos investiatentos de tráta o 
os do ianposto dewdo no m& (i que se referirm os invesMentos, p m  

as p s o a s  juridicais que apwm o lucro mensal; 
b) dâduzidos do i n n ~ s r o  devido na dec1m90 de ajusk para: 
1. a s  pswas  juídiw que, i d o  opitrdo pelo rwlhimmtu du irnp?rlo por 

estimaiiva, a p u m  o lucro reaí and; 
2. as pessoas fisimâ. 
5 4" A pessoa jllridica b%utada mm b s e  no lucro real pdessl, talnhéni, abaler o 

total dos investimentos efeniados aa f m a  deste arclgo oomo despesa om&onal. 
$ 5" 0 s  projetos çspcci6cos da d audiovisud, eincrnalogáfica de gtibiç"o, 

distribuição e inh-estnrtura thica brasileira de capigal meio~aI, 
psderáo ser credcnciados lpclos Mi da CuItura para Cnii* dos 
incenrivos fiscais de que trata o caput de* di)to. 

Ae. ao 0 art. i 3  do D o-M no 1 .0891 de 2 de mwço de 1970, 
art. 1" do el&i nQ 1.741, de 27 de dezabro de 1979, passa a vigoras corri a 
redqao: 



"Ai%. 13. As hposlãac.is pp, mCsai&h, mp~crgada, m & d ã s  sã%8 

aos gradillom, drâm%uidora ou la i tmdár ios ao extdo~, corno 
mdimenr~s d m m e n t s  da ( F A ~ ~ O @ O  de obm audisvicsuals eã-Tsg&m 
- r ~ n  todo o tenitb,-io na~ond, ou por wã quísi* OU il1ípmç-6 a 
fixo, fim s u j ~ ~  tm hw&o de 25% na fonte." 

.................................................................................................................................................... 

LEI N" 9,2H, DE 26 DE OEmmRO DE 1 9 5  

AItm a legislam do imposto de das 
p s o a s  fisicas e 88 oum p r k d ê n ~ a .  

DA WP~BLIGA 
faço a b a  que o Conaesso Nacional deem e -i sm40no a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

Pari. 12. h @osto apurado na f&m do arrigo antdor, @&o ser ded~dos:  
1 - as ooninbuiç6es feitas aos h d o s  eonmfados pelas Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Cn-iça e do Adolesc-e; 

II - as contnbuim efebivame reafizadas eni favor de projetos çul(ur&s, 
aprovados na foma da rcgulammhção do Progma Nacional de Apoio 6 Cdma - 
PRONAC, instituido pelo m. I O da Lei no 8.3 13, de 23 de dezembn, de 1 W 1 ; 

III - os invaeimmtos fciros a título de incentivo As atividades audiovisuais, na 
foma e condições previstas nos am. l0  e 4' Ba Lei no 8.685, de 20 de julho de 193;  

 tido na fonte ou o pago, inclusive a t i d o  de reeolhirnmto 
atos  incluidos na base de dculo; 

VI - o iaipasto psgo no é&eRor de açodo com o previsto no ae. 5' Ba bi no 
4.862, de 29 de novmbro de 1965. 

O I" A soma das deduções a que se referera os incisos I a 1V n"o p o d d  reduzir o 
iinpgslo devido m mais de doze por mio. 

4 2" (VmADO) 

h. 13. O monranre daminado na fima do aaigo mterlor esnçliluiri, se 
iposi~vo, saldo do íniposto a pagar $ se negdvo, valor a ser ~stimido. 

Phgrafo Pnico. Quando wsitivo, o &do do i m ~ o  d e v d  ser pago ale o 
i0Lim dia Bril do mês fixdo pasa a m&eg da del8-860 de rend-rnenm. 



I 

I 
i - RELAT@R~O 

O Projeto de Lei em epígrafe foi aprovado na Cimaara dos 
Deputados em 5 de agosto de 2004 e encaminhado ao Senado Federal, d e  onde 
retornou com a aprovaç3o de três emendas da Comissão de Assuntos Econ6micos4 
8 exame dessas três emendas foi atribuído âs mesmas Comissões que se 
pronunciaram inicialmente nesta Casa. Depois da manifestaçSo da Comissão de 
Seguridade Social e Família, caber6 as Comissees de Finanças e Tributaçk e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania darem parecer sobre as referidas emendas, 
de acordo com as referidas competências. 

A seguir, sintetizamos o conteúdo das ernendas do Senado 

Federal ao Projeto de Lei no 1.300, de 1999. 

EMENDA No 1. 

Na nova redação do arl. 260 da Lei no 8.069, de I990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente -, em vez do limite de dedução de i% do 
Imposto de Renda devido pelas pessoas jurídicas, menciona-se apenas o vocabulo 
percenfual, que seria estabelecido em decreto do Presidente da República. Além 
disso, restringe-se a opção às pessoas jurídicas tributadas com base no iucro real, 

eliminando-se essa possibilidade das que são tributadas pelas modalidades de lucro 
presumido e arbitrado - inc. I. 

Em se tratando das pessoas físicas - inc. I t  -, a possibilidade 
de dedugo de até 6% do imposto devido tambétm fica mais restrita, pois o 5 'i" da 
Emenda reproduz o g 2 O  do Projeto aprovado pela Camara, porérn invertendo o seu 
sentido: pelo Projeto da Câmara, a opção independe do tipo de formulário utilizado - 
cornpleto ou simplificado; pela Emenda do Senado, a opçáo es14 condicionada â 
utilização do modelo completo. i 

O $j 2O da Emenda reproduz o $j 3 O  do Projeto da Câmara, 
apenas substituindo a referência ao artigo da Lei no 8.31 3, de 23 de dezembro 1991 

(PRONAC): em ver de 18,26. 
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Por fim, a Emenda exclui o texto do 9 @íO do Projeto, que, no 
caso da dedtiç" do imposto devido pelas pessoas jurídicas: 

n a  exclui ou reduz outros benefícios ou deduqPes em 
vigor; 

veda o computo das doações efetuadas corno despesas 
operacionais; e 

permite lambem a dedução dos pagamentos mensais 
do imposto calculado por estimativa. 

EMENDA No 2 

Na nova redaçao do arf. 260-A (§ 2 O ) ,  a perda do direito 5 
dedução, no caso de declarações de ajuste anual entregues fora do prazo, 6 restrita 
às pessoas físicas, enquanto que, no Projeto da Câmara, tanto pessoas físicas como 
juridicas deixam de usufruir do beneficio. 

O Projeto da Câmara fixa urna regra para a manifestaçio da 
opçEio pelas pessoas jurídicas, fato ignorado na Emenda. Na apuração anual do 
imposto, a opção deve ser exercida at6 o último dia Útil de janeiro do ano-calendário 
subsequente. Na apuração trimestral do imposto, a opção deve ser exercida até a 
data do pagamento da ia cota ou cota única, relativa ao trimestre civil encerrado. 
Prevé-se que, também no pagamento por estimativa, a opçáo possa ser exercida até 
o ultimo dia útil do mês subsequente ao da apuração. 

EMENDA No 3 

Na nova redaç" do art. 5O, o único dispositivo revogado é o inc. 
I do art. 12 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não tamb6m o art. 1' do 
Decreto no 794, de 5 de abril de 1993, que trata precisamente da dedutibilidade das 
contflbuições efetuadas pelas pessoas jurídicas aos fundos de âmbito nacional, 
estadual e municipal mediante a fixação de teto mediante decreto presidencial. 

Para melhor aferir os efeitos das possíveis modificaçhs na 
sistemática de aproveitamento das deduçles do tmposto de Renda - pessoas 
físicas e jurídicas -, COMI vistas 4s doaçbs em benefício dos Fundos da Criança e 



do Adolescente, foi encaminhado um requerimento de informaç6es as Ministro da 
Fazenda 1.300, de 9999, tendo a Secretaria da Receita Federal tracado dois 
cenários de estimativa da renúncia Fiscal advindra da aprova(;& do Projeto de Lei no 
1.308, de N99: 

- Cenário I - com a aprovaç" das emendas do Senado Federal. As 

deduçóes pemitidas continuaham restritas às pessoas jurídicas tributadas 
eorn base no lucro real e às pessoas físicas obrigadas ou oplantes pela 
declaração de ajuste anual no modelo completo, sem alteraçâo dos 
percentuais vigentes. Nãio haveria impacto na arrecada@o; 

- Cenário II - com a rejei@o das emendas do Senado Federal 
(restabelecendo-se o texto tal como enviado aquela Casa pela Câmara 
dos Deputados). 0 direito à dedu@o seria estendido às pessoas juridicas 
tributadas com base no lucro presurnido e cis pessoas físicas optantes 
pela declara@o de ajuste anual simplificada. Haveria acréscimo de 
renúncia, de R$ 74 milhões no caso das pessoas jurídicas e de R$ 620 

milhões no caso das pessoas físicas. 

II - VOTO DO RELATOR 
Passa-se ao exame do conteúdo de cada uma das três 

emendas aprovadas pelo Senado Federal. 

EMENDA No 1 
I 

A substituiçãa do percentual definido - 1 % - por um percentual 

em aberlo, a ser estabelecido pelo Presidente da República, sem nenhum 
parâmetro, afeta um dos pilares da Proposta, pois deixa ao arbitna do Poder 

Executivo e aos humores da política flscal a definição dos valores que, a cada ano, 
as pessoas jurídicas estariarn dispostas a transferir para a sustentac;ão dos 

programas destinados às crianças e adolescentes. A descontinuidade dessas aç6es 
e as oscila~õcç nos valores a elas destinados compromete o sucesso de qualquer 

iniciativa voltada para a assistência à extensa camada de brasileiros 6 margem das 
maiores atenqões do Poder PUblico. 

Nesse mesmo sentido, vedar às pessoas jurídicas optantes 
pelo lucro presumido a opodunidade de destinarem até 1% do imposto devido aos 
programas em beneficio das crianças e adolescentes equivale a estreitar cada vez 



mais a base de cêilculo dos valores disponibilizado~. Como se sabe, B crescente a 
desproporqb entre os declarantes com base no lucro presumido e no lucro real; os 
limites para opç" pelo lucro presumido s" crescentes e a inclusão de novos 
segmentos da atividade eesnamica nessa modalidade de tPibutação, contínua. Ale) l~~ 
do mais, a opç" pelo lucro presumido niio deve discriminar uma parcela cada vez 
maior de contribuintes. Por outro lado, ainda que se possa alegar que as pessoas 

jurídicas tributadas com base na lucro real sejam responsáveis pela arrecadação de 
mais de 314 da arrecadação do IRPJ, a par do impacto apenas complementar que a 
modificaçh provocara na arrecadaçh, 4 muito relevante considerar o efeito 
abrangente e a condição solidária que a extensa da dedutibilidade terá o condão de 

proporcionar. 
Note-se, ainda, que o Projeto originário da Câmara dos 

Deputados teve o cuidado de explicitar a impossibilidade de computar a dedução em 
dobro, como é o caso de outros tipos de renúncia fiscal, eliminando qualquer 
possibilidade de que a doação venha a constituir-se como benefício propriamente 
dito, pois a aplicaçáo será efetuada de tal maneira que não acarretara nenhuma 
diminui@o do desembolso, nem constituirá incentivo stricto sensu. 

No caso das pessoas físicas, segue-se, em linhas gerais, a 
mesma linha de raciocínio aplicável às pessoas jurídicas. A n5o-inclusão dos 
contribuintes que apresentarem o modelo simplificado excluirá urna proporção 

crescente dos contribuintes. descartando e discriminando urna considerável parcela 
de declarantes que, legitimamente, adotam um regime facultado de tributação e que, 
do mesmo modo, não terão redução dos dispêndios efetuados nem gozarão de 

nenhum benefício financeiro com a aplicação de até 6% do imposto devido. 

Em urna e outra situação, n% 6 crível que o contribuinte seja 
induzido a escolher as formas mais onerosas e complexas de apuração e tributação 
da renda para exercer s direito de participaçãio direta na deâtinação de recursos 
para a consecução de políticas públicas. 

EMENDA No 2 

A redação do Projeto da Câmara dos Deputadas é mais estrita 
que a ve rsb  do Senado Federal, pois veda o exercício da opçao à dedução às 
pessoas - físicas e jurídicas - que cumprirem os prazos de apuraeo do Imposto de 

Renda. A Emenda do Senado 6 omissa quanto ao descumprirnento de prazo por 



pa-Ce das pessoas jurídicas. Em se tratando de uma opção dos csntnlaui~ites, vi30 se 
justifim mantê-la no mso de inadimplamento das obrigaphes G C ) ~  O Fis~o .  

Paralelamente, há muito mais rigor e !->recisão no Projeto 
oriundo desta Casa, que condiciona a deduçáo do imposto ao recolhimento, no 
prazo legal, da la cota ou da cota única ou, ainda, do valor calculado por estimativa, 
dependendo da modalidade de tributação e da foma de pagamento adotadas pelas 
pessoas físicas e jurídicas. A omissa, no texto do Senado, às mndições especificas 
para a dedutibilidade das doações pelas pessoas jurídicas não se coaduna com a 
faculdade, claramente expressa - e rnantida -de exercício da opção, pelas pessoas 

físicas, até a data da efetiva entrega da declaração de ajusfe anual, 

EMENDA No 3 

O texto modificado pelo Senado Federal é compatível com as 

emendas antedores, anulando o efeito das modificações contidas no Projeto 
aprovado pela Câmara dos Deputados, isto é, mantendo a prerrogativa do Executivo 

de, por meio de simples decreto, definir o limite de dduçâo do Imposto de Renda 
devido pelas pessoas jurídicas admitida a titulo de doaç" aos Fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 

A respeito da informaç" prestada pela Secretaria da Receita 
Federal, no tocante a estimativa de renúncia de receita decorrente da adoç" do 

Projeto aprovado nesta Casa, rejeitadas as emendas do Senado, releva assinalar 
que não contem memória de &lculo nem qualquer detalharnento ou especificaçZo 

sobre a foma como se chegou aqueles resultados. São valores soltos, transcritos de 
modo sumário. É, mesmo, surpreendente que não se tenha sequer cogitado de levar 

em conta o fato de a dedução aplicável às pessoas físicas está sujeita a um limite 
conjunto com outras deduqões já existentes - ao Programa Nacional de Apoio à 

Cultura - PRONAC e a atividade audiovisual. Neste sentido, parece ter-se ignorado 
o fato de que tais incentivos jh existem, estão disponíveis e s'o utilizados, total ou L 

parcialmente, por alguns contribuintes. A despeito da falta de informações da 
Secretana da Receita Federal a propósito do requerimento encaminhado ao 

Ministerio da Fazenda, fica a impressão de que a estimativa se baseou na 
possibilidade de que ts-Jss os contribuintes fizessem a opqão pela dleduq-o plena da 



parcela do imposto de renda devido a título de doaç"o para os Fundos dos Direitos 
da Crianqa e do Adolescente. 

A aprovaç% dela emendas apresentadas na Comissâo de 
Assuntos Econ6micos do Senado Federal implicaria em um desvi~uamento total da 

proposta de apefieiçoamento da sistemátieâ de des"rnaçao de recursos destacados, 
pelos contribuintes, corno deduç" do Imposto de Renda devido, a título de doação 

para as açhes piiblicas e solidárias em favor da criança e do adolescente. 

Em suma, voto pela rejeição das trds emendas aprovadas pelo 
Senado Federal e, conseqüentemente, pela manutençao do texto originalmente 
aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, em de julho de 2006. 

DEPUTADO ROBERTO AQUVEIA 
Relator 

111 - PARECER DA GOMISSÃQ 

A Comissão de Seguridade Social e ~ah i l i a ,  em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição das Emendas do Senado 
Federal, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Roberto Gouveia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sim" Sessirn - Presidente, Vandedei Assis, Naareno Fonteles e Dr. 
Benedito Dias - Vice-Presidentes, Almerinda de Cawalho, Arnaldo Faria de Sá ,  Dr. 
Francisco Gonçalves, Dr. Ribaniar Alves, Eduardo Barbosa, Elimar Máximo 
Damasceno, Geraldo Resende, Guilheme Menezes, Jorge Gomes, Rafael Guerra, 
Raimundo Gomes de Matos, Suely Campos, Teté Bezewa, Zelinda Novaes, Ana 
Alencar, Celcita Pinheiro, Darcisio Perondi, Edir Oliveira, Osrnânio Pereira, Selma 
Schons e Waldemir Wloka. 

Sala da Comissãio, em 12 de julho de 2006. 

Deputado SIMAO SESSIM 
Presidente 



0 Projeto de hei no 1.300, de  "999, é úriginirio desta Casa, 

onde Foi aprovado por todas as Comissiies csmpetentes. Encaminhado ao Senado 
Federal, recebeu tr6s emendas da Comiss& de Assuntos Econ6micos, objeto de 
novo exame por parle das mesmas Comissões que se pronunciaram inicialmente: 
Seguridade Social e Farnilia, Finanças e Tributação, e Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

As Emendas estão sintetizadas a seguir. 

EMENDA No I 

Alterou-se a redaç" do art. 260 da Lei no 8.069, de '1990, - 
inc. I -, deixando em aberto o percentual do limite de dedução do Imposto de Renda 
devido pelas pessoas jurídicas, que, no Projeto, estava fixado em 1%. 8 novo 
percentual seria estabelecido em decreto do Presidente d a  República. Por outro 
lado, a opção ficaria restrita às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 
ao contrario do Projeto originário, que estendia essa possibilidade às demais 
modalidades de tributação, pelo lucro presumido e arbitrado 

No caso das pessoas físicas - inc. I 1  -, o 5 -I0 madificou o texto 

do 3 2' do Projeto, pois condicionou a deduçao de at6 6% do imposto devido à 
utilização do modelo completo de declaraç" de rendimentos. De acordo com o texlo 

aprovado inicialmente pela Câmara dos Deputados, a opç" independia do tipo de 
fornulario utilizado (completo ou simplificado). 

8 3 2O, que reproduziu o 3 3 O  do Projeto da Câmara, substituiu 
a referência ao art. 18 da Lei no 8.313, de 23 de setembro de 1 9 9 1  (PRQNAC), pelo 
art. 26. 

8 5 1" do Projeto original foi suprimido. Tal dispositivo: 

~d nào excluía ou reduzia outros beneficio§ ou deduções em 

vigor: 



2" 

vedava o cômputo das doaees  efetuadas como despesas 

operacionais; e 

e gemitia a deduçâo dos pagamentos mensais do imposto 

cdêlculado por estimativa. 

EMENDA No 2 

Alterou-se a redaç" do 5 2 O  do art. 260-A, que trata da perda do 
direito a deduç", no caso de declarações de ajuste anual entregues fora do prazo. 
No Projeto aprovado pela Câmara, tanto as pessoas fisicas como as jurídicas 
deixam de usufruir do beneficio; no texto emendado, a restrição se aplica somente 
as pessoas físicas. 

Além disso, o Projeto da Câmara estabelece uma regra para a 
manifestação de opção pelas pessoas juridicas. O prazo para exercer a opção .8 o 
último dia utii de janeiro do ano-calendirio subsequente, quando a apuração do 
imposto e anual; C? a data do pagamento da I a  quota ou quota única, no caso de 
apuração trimestral do imposto; 6 o Oltimo dia útil do mês subsequente ao da 
apuraMo, quando s pagamento for por estimativa. A Emenda omite tais regras. 

EMENDA No 3 

Na nova redação do àrt. sO, o dispositivo revogado é o inc. I do 
arl. 12 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, n a  tendo sido mencionado 
também o ai?. l0 do Decreto no 794, de 5 de abril de 1993. 8 texto emendado trata 
justamente da dedutibilidade das contribuições efetuadas pelas pessoas jurídicas 
aos Fundos de âmbito nacional, estaduai e municipal, mediante a fixação de teto por 
decreto presidencial. 

Já com vistas a possíveis questionamentos que fossem feitos 
relativos ao impacto na arrecaidação em virtude aprovação da lei consectária, fora 
encaminhado requerimento de inFomaç6es ao Ministro da Fazenda, lendo a 
Secretaria da Receita Federal traçado dois cenines de estimativa acerca de urna 
possível renoncia fiscal: 

Cenário I - com a aprovaç" das einendas do Senado Federal. 

As deduções admitidas continuariam restritas as pessoas 



juridicas tributadas com base no lucro real e I s  pessoas fisicas 

obrigadas o11 optanites pela declaração de ajuste anual no 

modelo completo, sem altera$" dos percentuais vigentes. Nio 
haveria impacto na ameadaes;  

Cenário I1 - com a rejeição das emendas do Senado Federal, 
mantendo-se, portanto, o texto aprovado inicialtncnte pela 

Câmara dos Deputados. A permissão para dedução se estenderia 
as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido e 

às pessoas fisicas optantes pela declaraqão de ajuste anual 
simplificada. Haveria acréscimo de renúncia, de R$ 74 milhões 
no caso das pessoas jurídicas e de RS 620 milhões no caso das 
pessoas fisicas. 

Na Comissão de Seguridade Social e Família, as Emendas do 
Senado Federal foram rejeitadas por unanimidade. O Relator, Deputado ROBERIO 
GOUVEIA, se manifestou pormenorizadamente a respeito de cada Emenda. 

- Emenda no 1. A substituição do percentual definido na Prop~sta da Câmara - de 

1% - por percentual livremente estabelecido pelo Presidente da Repiiblica colocaria 
em cheque a continuidade de qualquer programa consistente de apoio Bs crianqas e 

adolescentes, deixando* à mercê dos humores da política fiscal. Paralelamente, 
impedir as pessoas jurídicas optantes pelo lusro presumido a opção de destinaqzo 
de 1 % do imposto devido significa excluir a grande maioria dos contribuintes, diga-se 
de passagem em proporção crescente. A opçáo pelo lucro presumido não pode 

"punir" seus beneficiárjos. A legislação tem avançado justamente no sentido de 
possibilitar que novas categorias de empresas, com limites de receita cada vez 
maiores, se enquadrem entre os optantes. Além do mais, cerca de 3/4 da 
arrecadação do IRPJ provêm do imposto calculado sobre o lucro real. Um dos 

aspectos altamente positivos do Projeto de Lei no 1.30Q, de 1999, 6 a possibilidade 
de conscientização de urn maior número de pessoas e empresas para os riscos 
envolvidos na omissão diante dos desafios representados pelas crianças e 
adolescentes desassistidos, e sua participaç-o efetiva na soluça dos problemas 
desse segmento de brasileiros. 
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Q Projeto originário teve o cuidado de vedar, explicitamente, a 
possibilidade de computo em dobro da deduqão que existe em outras medalidaeles 
de renfinciaâ de receitas, tanto que a utilizaqáo da prerrogativa não iwipsdarái 
diminuição do desembolso por g a ~ e  do contribuinte, nem se constituir4 em incentivo 
fiscal propriamente dito. 

A mesma linha de raciocínio se aplica às pessoas físicas, dada a 
propor~fio crescente de contribuintes optantes pela apresentaç50 do modelo 
simplificado. Excluir parcelas consideráveis de contribuintes seria como discriminá- 
10s por terem adotado modalidades simplificadas, mais práticas e econ6micas de 
apuração do imposto devido. 

- Emenda no 2. O texto do Senado Federal é ornisso quanto ao descumprimento de 

prazo de apuraçáo do Imposto de Renda por parte das pessoas jurídicas. No texto 
original, procura-se preservar a condiç" de adimplemento das obrigações 

tributanas para efeito de opção pela dedução. Alkm disso, a dedução tambbm fica 
condicionada ao(s) recolhimento(s) no(s) prazo(s) legal(is), inclusive na hipótese de 

pagamento por estimativa. Não seria razoável manter o direito à opção de 
contribuintes inadimplentes. 

- Emenda no 3. O dispositivo revogado pelo Senado Federal 6 compativel com as 
Emendas anteriores, no sentido de anular o efeito das modificaçbs contidas no 
Projeto encaminhado pela Câmara dos Deputados, mantendo. em particular, a 
prerrogativa de o Executivo, mediante simples decreto, definir o limite de deduç" do 
Imposto de Renda devido pelas pessoas jurídicas. 

O Relator tâmb6m se manifestou acerca da infomação prestada 
pela Secretana da Receita Federal, na hipótese de rejeição das emendas do 
Senado. Neste sentido, assim se manifestou: 

"Releva assinalar que náo contém (a infomaç80) memória de c6lculo nem qualouer 
defal/~arnen to ou especificação sobre a forma como se chegou àqueles resultados. 

São valores soltos, transcritas de modo sumário. c, mesmo, surpreendente que não 
se tenha sequer cogitado de levar em conta o fato de a deduçâo aplicável às 

pessoas físicas estar sujeita a um limite conjunto com outras deduções j4 existentes 
- ao Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRQNAC e à atividade audiovisual. 
Neste sentido, parece ter-se ignorado o fato de que tais incentivos jgi existem, estão 



di-oníveis e si90 uIiIizâdo~, total QQI parcialmerste, por aIguns contribuintes. 64 
despeito da falta d e  informaç6ieç da %acre faria da Receita Fedcsral a propósito do 

requerimento encaminhado ao Minislbrio da Fazenda, fim a impress& de que a 
eslimaliva se baseou no possibilidade de que todos os contPibilintes fizessem 6 

opção pela deduç"o plena da parcela do impsslo de renda devido a título de dora~gs 
para os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente. " 

O Relator concluiu que a aprova$& das Emendas apresentadas 
na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal implicaria em um 
desvi~uamento total da proposta de aperfeiçoamento da çistemáitica de destinação 
de recursos destacados, pelos contribuintes, como dedução do Imposto de Renda 
devido, a titulo de doaçáo para as ações públicas e çolidáfias em favor da criança e 
do adolescente. 

Esta Comissão C, a penúltima etapa do Projeto, que ainda demrá 
receber o parecer da Comissão de Constituição e Justip e de Cidadania. 

Neste período, foi encaminhada ài CFT rnanifestago do GIFE e 
da Fundaç" Abrinq, que, em nome da rede de associados que representam, 
destacam a iniciativa do Poder Legislativo. Segundo as entidades, o Projeta quando 
definitivamente aprovado, proporcionará elevado potençial de rnobilizaç3o social. A 

alteração legislativa em tela resultar2 num salto significativo no contingente de 
indivíduos e empresas que se interessam pela causa da criança e do adolescente, 
acompanham e parlicipam do trabalho dos Conselhos de Direitos da Criança e do 
Adolescente, e monitoram e zelam pela correta apiicaçáo dos recursos dos Fundos. 
As entidades pedem a exclusão das Emendas a ele acrescentadas srn sua 
tramitaçãio no Senado Federaf. 

I! V 8 " r  00  RELATOR 
A esta Comiss" cabe tanto o exame da compatibilidade e 

adequaflo orçamentária e financeira, quanto do mérito. 

A compatibilidade e adequaiça oarçamenlAria e Financeira 
estão especialmente associadas ao plano plurianual, às diretrizes o-amentarias e 
ao orçamento anual, responsabilidade fiscal e, em par(icular, ao disposto na 
Noma Interna desta Comissão, de 1996. 



No tocante ao plano plurianual 2004i"P Lei no 40.933, de 11 
d e  agosto de 2004 -, s objeto da Propoçiç", além de diluido genericamente em 

vdfloç outros itens, est6 especificamente contido na estratkgia de desenvolvimento 
de Iowgo prazo (com a redação dada pela Lei no 9 1.318, de 2086), contemplado no 

megaobjetivo 1 - Inciusão Social e Redução das Desigualdades Sociais -, cujo 
desafio no 7 consiste em "reduzir a vulnerabilidade das cnanqas e de adolescentes 
em relação a todas as formas de violência, aprimorando os mecanismos de 
efetivação dos seus direitos sociais e culturais". 

No mesmo sentido. a LDO - Lei no 'i 1 .I 78, de 20 de setembro 
de 2005 -, em seu anexo I - Prioridades e Metas -, cuja meta-síntese 5.5 e "apoiar 
ações de proteção a grupos sociais vulneráveis", destaca sob o código 0753 a 
promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

O assunto, podanto, tem tudo a ver corn as prioridades 
governamentais. Releva notar, por outro lado, que o recrudescimento da viol6ncla e 
a condição dos menores em situação de risco recomendam a maior atenção e 
medidas emergenciais de largo alcance. 

A alegaç'o de eventual perda de receita, segundo estimativa 
preliminar da Secretaria da Receita Federal que, diga-se de passagem, não veio 

acompanhada de memóda de cálculo ou maiores explicações -, é inconsistente. É 
preciso notar, a priori -- e considerando-se as disposições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal -, que a dedução em questão 6 um tipo de reniincia que 
não constitui propriamente incentivo ou beneficio para s contribuinte, pois o 

desembolso da respectiva importância não reverte para o seu patrimonio, tem o 
caráter de mera doação. Em parlicular no caso das pessoas jurídicas, mesmo 
partindo do pressuposto que todos os contribuintes fizessem a opç", a "perda" de 
receita seria ínfima, irrisória. No caso das pessoas físicas, é flagrante a constatação 
de que o Órgáo ignorou o fato de que a dedupo para os Fundos 6 apenas mais 
uma opção para o contflbuinte, que jiji estd sujeito a um limite conjunto; a doaçãio 
aos Fundos concorrena com o PRONAC e a atividade audiovisual. N a  haveria, 
assim, stricto sensu, acréscimo ao que já está previsto, autorizado, 

Em consonância com os critérios constantes da Norma Interna 

desta Co rn i ss~ ,  o Projeto 6 absolutamente compatível com a prograrnaçao 



governamentâl e apenas recsiduâlmente - ou coneorrentemente - acarpéllâria peda 
de arrecadaç&. Em certo sentido, aliás, a transfergncia voluntária de recursos para 
os Fundos Nacional, Estaduais e Municipais para a Cfianqa e o Adolescente 
asseguraria um aumento e estabilizaç" dos apo~es  destinados aos programas de 
defesa e apoio a esses grupos sociais, csnWbuindo, por si s6, para urna maior 
mobilisaç" da sociedade, alem de compensar a insuficiência er6t-ica de recuBsâ 

destinados às a"es voltadas para os menores em siiuaq" de risco. 

O mérito do Projeto é indiscutível, como já foi demonstrado no 
exame a que se submeteu na Comissão de Seguridade Social e Família, e tern 
amplo e decidido apoio de um sem-número de entidades não-governamentais, 
inclusive de organizações empresariais. Trata-se, na realidade, de um trabalho que 
foi iniciado, há muitos anos, pelo UNAFISCO SINDICAL - sob a denominação de 
Tributo à Cidadania .-- e pelo CONANDA, e que foi conquistando a adesão das mais 
vafladaç entidades comprometidas com as lutas pelos direitos sociais. É mais do 
que oportuno: é de caráter emergencial, dado o momento delicado que atravessa o 
Pais e, em parlicular, a cooplação sistemática de menores por organizações 
criminosas e o aumento quase incontrolável da violência nos m6dios e grandes 
centros. 

Diante do bxposto, conduímos pela adequação financeira e 1 
orçamentária das Ernendas apresentadas no Senado Federal ao Projeto de Lei no 
1.300, de 1999, e, no mérito, voto pela rejeiç" das referidas Emendas, por 
desvirtuarem inteiramente o significado e o alcanw do referido Projeto, de 
excepcional relevância e opodunidade. 

Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2006. 



A Comissão de Finanças e Tributaq-o, em reuni-o ordinaria realizada 
hoje, opinou pela adequaçãio financeira e orgâmentáfla e, no m6rit0, pela rejeiggo 
das emendas do Senado Federal ao Pb no 4.300-CIQ13, nos tsmoç do pargcer do 
relatsí, Deputada Félix Mendonça, contra o voto do Deputada Carlos Wiliian. 

Estiveram presentes os Senhores Deputadas: 

Moreira Franco, Presidente: Pedro Novais, Vignani e buiz Cados Hauly, 
Vice-presidentes; Antonio Cambraia, Arnaldo Madeira, Cados Willian, Eduardo 
Cunha, Félix Mendonça, Fernando Coruja, José Carlos Machado, José Pirnenlel, 
Max Rosenmann, Milton Barbosa, Pauderney Avelino, Reinhold Stephanes, Virgílio 
Guimarães, Viitorio Medioli, André Figueiredo, Eliseu Resende, Júlio Cesar, Luiz 
Carreira, Ricardo Berzoini e Sandra Rosado. 

Sala da Cornissáo, em 8 de novembro de 2006. 

~eputadó PAUDERNEY AVELINO 
Presidente em exercício 

COMiSsÁo DE CONS"FTUICAO E JUSTIGA E DE CIDADANIA 
i - REUTÓC-~O 

Trata-se de Projeto de Lei aprovado nesta Casa Legislativa, 
por todas as Comissões competentes, tendo seguido para o Senado Federal, onde 
recebeu três emendas na Comissão de Assuntos Econômicos, voltando, assim, a 

Câmara dos Deputados, tlo somente para análise das referidas ernendas. 

A Emenda no 01 altera a redaçâo do art. 260 da Lei no 
8.069190, deixando em aberto o percentual do limite de dedues do Imposto de 

Renda devido pelas pessoas juridicas, que era fixado, no Projeto, em um por cento. 
Além disso, restringe a opção das doações aos Fundos Nacional, Estaduais ou 
Municipais para a Crianp e o Adolescente as pessoas jurídicas tributadas com base 
no lucro real e às pessoas físicas que apresentar-m o modelo mmpleto de 

declaração de ajuste anual. 

A Emenda no 2 alterou a redaç-o do 5 2 O  do ar!. 260-8, que 
trata da perda do direito a deduçao, no caso de declaraqhs de ajuste anual 
entregues fora do prazo legal. 



A Emenda riB 3 diz respeito si dedbitibilidade das contribuiç&s 
efetuadas pelas pessoas jurídicas aos fundos de âmbito riacional, estadual e 
municipal, mediante a Pixaç" de tieo por decreto presidencial. 

Essas Emendas foram rejeitadas na Comissls de Segridade 
Social e Família. Na Comissão de Finançeis e Tributaç", o Parecer foi pela 
adequaçáo financeira e orçamentária, pordn? pela rejeiçáo quanto ao wiento. Em 
ambas as Comissões, mnçiderou-se que o acatamento das Emendas desviduaria 
completamente o objetivo da Proposta, que apedeiçoa a sistemática de destinação 
dos recursos em favor de aqões de grande e urgente alcance social. 

Compete-nos o pronunciamento quanto a constitucionalidade, 
~ 

juridicidade e técnica legislativa. 

!& o relatório. 
I 

l 

i 
II - VOTO DO RELATBR 

I 
I 
I 

As Emendas apresentadas pelo Senado Federal encontram-se 1 

em consonância com a competência da União e a legitirnidade de iniciativa, nos 
termos dos arts. 22 e 61 da Constituição Federal. Mas a Emenda no 1 fere a 
independência dos Poderes, ao permitir que. mediante decreto. o Presidente da 
República fixe percentual de redução do Imposto de Renda, rnatéfla de competência 
do Poder Legislativo (CF, arl 48, inc I) Por outro lado, não e crível que se 

eslabeIeçam distinções entre conlribuintes, no que conceme ao direito de exercício 
da opç'o pelas doações, exclusivamente em razio do tipo de formulário ou regirne 
de apuração do imposto escolhidos facultativamente (CF 150, inc. 11). A contrário 
senso, ter-se-ia de admitir que regimes ou formas simplificados de tributa@o 
constituiriam urna espgcie de puniçb ao contribuinte, albm de excluir parcelas 
majoritárias e crescentes de pessoas físicas e jurídicas. 

No que concerne às Emendas n.O 2 e n.O 3, inexiâtem 
quaisquer óbices jurídicos à sua admissibilidade, na medida em que atendem aos 

pressupostos de constitucionalidade, juridicidade e boa técnia legislativa. 

Deste modo, meu voto é rejeiçâo da Emenda n.O 1 do Senado I 
Federal, por sua insconstitucionalidade; e pela c~nstitiaeionalidade, juridlcidade e 



boa tbcniea legislativa do texto original da ÇBmara dos Deputados e das emendas 
n.' 2 e n.O 3 elo Senado Federal. 

Sala da Comisç%, em 06 de dezembro de 2086. 

111 - PARECER DA CBMISSÃO 

A Comissão de Gonstituiçiio e Justiça e de Cidadania, em reuni50 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela inconstitucionalidade da 
Emenda no 1 e pela constitucionatidade, juridieidade e técnica legislativa das de nos 
2 e 3 do Projeto de Lei no 1.380/1999, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
José Eduardo Cardozo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Çigmaringa Seixas - Presidente, Jos$ Eduardo Cardozo e Bsmar 
Serragiio - Vice-Presidentes, André de Paula, Antonio Carloâ Biscaia, Cezar 
Schirrner, Colbert Martins, Darci Coelho, Humberto Michiles, Ivan Ranzoiin, JeFferson 
Campos, João Almeida, João Paulo Cunha, buiz Piauhylino, Marcelo Ortir, Maurício 
Rands, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Peltegrino, Neucimar Fraga, Odair Cunha, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Professor Irapuan Teixeira, Roberto Magalháes, 
Robson Tuma, Sandra Rosado, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Agnaldo Muniz, 
Ann Pontes, Antonio Carlos Biffi, Fernando Coruja, Jaime Martins, João Paulo 
Gomes da Silva, Luciano Zica, Luiz Eduardo Greenhalgh, Mauro Benevides, Moroni 
Torgan, Pauderney Avelino e Paulo Afonso. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2006. 

Deputado SIGMARINSA SEIXAS 
Presidente 
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